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PROCEDIMENTO LICITATORIO N" OO8/2014

TOMADA DE PREÇOS: 005/20í4.

Ed ita l:

Emissão: 1810212014

Abertura: 07103120'14

Horário: 14:00 Horas

O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO
PARANÁ torna público que na sala do Departamento de Licitações e Contratos,
situada na Rua Jose de França Pereira, no 10, nesta cidade, CEP: 85.230-000, no dia,
horário e local mencionados no preâmbulo acima, em sessão pública, realizar-se á
licitaçáo ma modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL
conforme disposto na Constituiçáo Federal, Artigo 37 XXl, Constituição Estadual Artigo
27. XX e XXl, nos moldes da Lei no 8.666/93 de 21106/1993 conjugado com as
alteraÇões na Lei no 8.883/94 de 08/06/94, para escolha das melhores propostas do
seguinte objeto:

1.0 - OBJETO

- A presente licitação tem por Objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAçAO DE SERVTçOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DESTTNAÇÃO FTNAL DE RES|DUOS DE SERVTÇO DE SAúDE - RSS DOS
GRUPOS 'A" '8" E 'E' E 'A3" DE ACORDO COM AS DETERMINAÇÔES DA
RDC/ANVISA N" 306/2004 E DA RESOLUçÃO CONAMA N. 358/2OOs", cte
acordo com as demais condiçôes do edital e anexos.

2.0 - AOUISTÇÃO DO EDTTAL

2.1 - O presente Edital. encontra-se à disposição para veÍificaÇão por pade ucs
interessados no setor de Licitações, nas dependências da prefeiturà Municipal sjtLrâüa
na Rua José de França Pereira, 10 - Centro - Santa Maria do Oeste - pr.

3.0 - DAS CONDTçOES DE pARTtCtpAçÃo NA LtctTAçÃO
3.1 - Poderão participar da presente licitação pessoas Jurídicas, cadastradas

ou náo, na seção de cadastros de Fornecedores da preíeitura Municipal de santa
Maria do Oeste, bem como, aqueles que manifestarem interesse em partícipar do
certame, com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada
para a entrega da Proposta, nos termos do § 30 do An. 22 da Lei no 9.666/93, e que
atendam as condiÇôes exigidas pela Lei referida e suas alterações.

3.2 - Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas
que se enquadrem no Art. 9.o da Lei 8.666/93.
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3.3 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável
dos termos e condiçóes deste edital de Licitação, e de seus anexos, que ficam
fazendo parte integrante deste Edital da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
alteraçôes.
3.4 - DAS CONOIÇÕES ESPECIA|S DE pARTtCtpAÇÃO (LEt COMPLEMENTAR
í23106 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno porte)

3.4.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem se beneficiar
das previsões contidas na LC no 123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte), deverão comprovar a referida condição.

3.4.2 - Conforme previsão do arl. 44 da LC n' 123i06 (Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), será segurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas Mrcroempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam até 5%
(cinco por cento) superior ao melhor preço. Ocorrendo o empate, proceder-se-á na
forma descrita no art. 45 da LC n' 123/06, que dispôe que ocorrendo o empate. a
microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apÍesentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situaÇão em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; não ocorrendo a contratação c1a

microenrpresa ou empresa de pequeno porte, na forma antes descrita, setão
convocadas as remanescentes que poÍventura se enquadrem na hipótese acirna
(propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de pequeno porte que
sejam até 5% superior ao melhor preço), na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito; no caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem neste intervalo, será
realizado sorteio entre elas para que se identiíique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame. o disposto no art. 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. No caso de
pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

3.4.3 ConÍorme previsão dos arts. 42 e 43 da LC n" 123/06 (Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno porte), a comprovação de regularidaCe
fiscal das Microempresas e Empresas de pequeno Porte somente será exigida para
efelto de assinatura do contrato, devendo apresentar toda a documentação exigioa
para efeilo desta comprovação, mesmo que apresente alguma restrição. Havendo
alguma restrição reíerente à comprovação reÍerida, será assegurado o Wazo de 2
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
íor declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documenta ção, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negat iva. A não-reg ularizaçào da documentação, no prazo previsto,
implicará decadência do direito à contrataÇáo, sem prejuízo das sanções previstas no
art 81 da Lei no 8.666 /93 e nas demais leis referentes à matéria, sendo íacultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
4.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HAB|L|TAÇÀO E DA PROPOSTA
4.1 - O(a) proponente poderá modiíicar ou retirar sua proposta (envelopes no1 e no 2)
após a entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modjficaÇão ou retirada,
seja recebida pela Comissão de Licitação, 24h00 (vinte e quatro horas) antes da cjata
e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelopes no 1 e no 2).
4 2 - A propostâ, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada
entre a proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa.
Documentos de apoio, como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem
ser versados em outro idioma desde que acompanhados de tradução para o idionta
português.

5.0 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA A HABILITAçÃO
5.1 - Em sessão Pública, no dia, horário e local indicados no preâmbulo deste

edital a Comissão receberá os envelopes (n.o 0í - DOCUMENTAçÃO e n.o 02 -
PROPOSTA) devidamente lavrados e inviolado de cada proponente licitante, e os
rubricará juntamenle com representantes credenciados presentes a sessão.

5.2 - Os interessados deverão inserir no Envelope de n.o O1
DOCUMENTAÇÃO, sob pena de inabilitação, os documentos abaixo relacionados. em
uma via. ordenado em um volume distinto que deverá ser apresentado em original or.r
em cópia reprográfica autenticada. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tanraniro
A4 (21,0 X 29,7 cm).

5.3-QuantoaHa bilitaÇão Pessoa Juridica:

5.3,1 - Habilitação Pessoa Juridica:

a) Cópia autenticada do Contrato Social e última alteraçáo contratual, ou
Declaração de Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por açóes, acompanhados de
documentos de eleições de seus administradores;

b) Comprovante de lnscrição e de SituaÇão no Cadastro Nacional de pessoa
Jurídica - CNPJ;

c) Registro Cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do Município
Licitante, ate 03 (três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitaçáo,
conforme preceitua o Arligo 22, Parágrafo segundo da Lei n.o 8.666/93, ou certiÍicãdo
de Cadastro de Licitantes do Estado.

d) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou
microenrpresa para fins da lei complementar no 12312006 (anexo Vlll) se for o caso.

5.3.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:
'l) Federal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos de tributos e a
certidão negativa de inscrição em dívida ativa da união emitida pela procuradoria da
Fazenda Nacional da sede da empresa;
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2) Estadual, mediante a apresentaçáo de certidão de regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa de tnbutos estaduais emitida pela respectiva Secretária de
Estado da Fazenda do estado da sede da empresa;
3)Municipal, mediante a apresentaÇão de certidão negativa emitida pela respectiva
Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade
íiscal e a certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único
poderá ser apresentado.

b) Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de
situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(cRS),

c) Comprovante de lnscrição e Situação no Cadastro Nacional de pessoa
Juridica - CNPJ.

d) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS)

e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.3.3 - QUALTFICAçÃO TECNTCA:

a) Prova de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos, expedida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da jurisdição da sede
da proponente, com habilitação para seus responsáveis, com atribuição para
execução de serviços semelhantes ao objeto deste edital.

c) Apresentação de atestados de capacidade técnica, expedidos por pelo menos
02 pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no
CREA, acompanhado(s) da devida ART - Anotações de Responiabilidaoes
Técnicas, bem como da CAT - Certidâo de Acervo Técnico em nome da
empresa e do Engenheiro que consta na Certidâo de pessoa Juridica do CREA
(item "a"), que comprovem que a proponente já executou serviÇos penlrteÍrtüs e
compatíveis com objeto deste edital.

d) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple
a coleta e transporte de resíduos de serviço de saúde em nome da proponen'te,

b) Face à complexidade tecnológica dos serviços a serem executados, a Cenioáo
de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA, deverá obrigatorianrente contempiar
como responsável técnico 0'1 Engenheiro Sanitarista, conforme disposto no art.
18 da Resolução do CONFEA n. 218, de 2910611913 e o mesmo deverá estar
em seu quadro permanente.

b.1) O vlnculo do proflssional com a empresa deverá ser comprovado através
de registro profissional na carteira de trabalho acompanhada da cópia
autenticada do registro do proíissional no livro de registro de empregac.Jos
da empresa ou através de cópia autenticada do contrato de prestaÇão de
se rviços;
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e) Licenças de OperaÇão (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple
o tratamento de residuos de saúde por autoclavagem ou outro método que o
substitua, em nome da proponente, coníorme RDC-ANVISA n. 306/2004;

f) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que conteÍnple
o tratamento, através de incineração, de resÍduos de serviço de saúde,
conforme RDC- ANVISA n. 306/2004, em nome da proponentei

g) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contempie
a destinação final de resíduos de serviço de saúde em nome da proponenie

h) Prova de que a proponente possui PPRA (Programa de prevenÇão de riscos
ambientais).

i) Alvará Sanitário da sede da proponente

5.3.4 - Qualificação Econôm ico-F inanceira:

a) Declaração expressa do responsável legal da proponente partrcipanre oe
que a mesma não se encontra inadimplente ou em processo de Íalência otr
concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administraÇão pública estadrral
direta ou indireta; (Anexo Vl).

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social
nos teÍmos do Artigo 31 - I da Lei 8.666/931

5.3.5 - Declaração

a) DeclaraÇão, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou
insalubres, náo mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.(Anexo Vll)

b) Declaração de que o proponente enquadre-se como pequena ou mtcro-
empresa para fins da lei complementar n' 123/2006 (anexo lX) se for o caso.

c) As Empresas podem ser representadas no Processo Licitatório, por
Preposto (modelo da Carta - Anexo lV), desde que apresente a Carta de Preposto,
até o início da sessão de aberlura das propostas;

w
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OBS.; Enr razão da complexidade tecnológica e o disposto na RDC Anvisa 306/2004
que dispóe "que os serviços de saúde são os responsáveis pelo correto
gerenciamento de todos os RSS por eles gerados, atendendo às nornras e
exigências legais, desde o momento de sua geração até a sua destinação Íinal",
todas as licenÇas ambientais de operaÇão devem ser apresentadas em
nome da proponentê.



PREFÉIÍURÀ MUNICIPAL OE SANTÂ MÂRIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÀ

CNPJ: 95.684.544/000r-26

UNIÀO E TRÀSA!!tO
GESTÁO 2or t/:O ró

RUA TOSE oE FRÂNçÀ PEÂElRÀ, N' I0 CÉP.: 85.?10.000 - ÍONE/rAX: (O{t) ló.1.ttr7ir2tt

5.3.6 Firmar Termo de Renu n a. a ser assinado anteriormente à
Abertura dos Envelopes de no 02, na data da Licitação acima descrita. Podendo
ser firmado pelo licitante ou seu Preposto, (anexo V).

5.4 - Os Anexos lV e V (Íornecido modêlo pelo Município) deverão ser

5.5 - Os documentos de habilltação deverão ser acondicionados em envelope
lacrado e inviolado, contendo em sua face externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE NO. 01 - DOCUMENTAÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
TOMADA DE PREÇOS No._
DATA DE ABERTURA:
PROPONENTE (identificação do proponente)
OBJETO: (objeto desta licitação).

5.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados ern
original ou por processo de cópia desde que iegível, autenticada em tabelião de notas
ou pela Comissão de Licitação, na sessão de recebimento das propostas. err
confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e deverão estar
com o prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expressa
no documento, o mesmo será aceito com dâta de emissão não superior a 60
(sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das proposras
(envelopes no 01 e no 02);

5.6.1 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de no 01, não serão aceitos
quaisquer documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

6.0 _ PROPOSTA:

6.1 - Envelope no 02 - Proposta de Preços

A proposta deverá ser elaboÍada datilog raíicamente em papel oficio timbrado, ou
íormulário continuo, e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente. e/ou cje
acordo com Modelo de proposta (Anexo ll) fornecido pelo Município, com Íolhas
numeradas e rubricadas, em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas,
com 01 (uma) via, assinada pelo proponente ou representante legal, onde deverá
constar:

a) Nome, endereço, CNPJ da licitante i

b) Numero do Processo de LicitaÇáo;

s
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entreques foÍa dos envelopes de documentaÇão na data e hora da abertura dos
enveloDes.
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c) DescÍição do Ob.jeto da presente licitação em conformidade com as especificaÇôes
constantes no Anexo l;
d) valor unitário e global utilizado para o cálculo do preço dos serviços de acordo corn
as especificações quantitativas apresentadas no Anexo l;
e)Validade da Proposta (Que não deverá ser inferior a 120 dias);

6.2 - A proposta deverá ser formulada em algarismos e os valores globars em
algarismo e por extenso. Em caso de discrepância entre o valor graíado por extenso e
em algarismos, prevalecerá o valor grafado pôr extenso, para os efeitos de julgamento
das propostas.

6.3 - O preço total cotado pelo concorrente do objeto da presente licitação deverá ser
enr moeda corrente no país e fixo não sendo admitido qualquer espécie de reajuste.

6.4 - A documentação (PROPOSTA DE PREÇOS), anteriormente reÍertda deverá ser
entregue em envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e Írontal
os seguintes dizeres:

O SOCIAL (NOME) E ENDEREÇO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR
TOMADA DE PREÇOS No /2014 -
ENVELOPE NO 2 _ PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: I 12014

7,0 - DO VALOR MAXIMO:

7.1 - O preço máximo para aquisiçáo do objeto ora licitado, consta do anexo l,

integrante deste procedimento.

7.2 - Deverão ser computados no valor da proposta a ser apresentada pyio
interessado, todos os tributos incidentes, taxas e emolumentos sobre o objeto desta
Licitação.

8.0 - DO PROCEDIMENTO

8.1 - Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente
credenciados, serão abertos os Envelopes de No 1 - DOCUMENTAÇÃO, contendo a
documentação relativa à habilitaÇão dos proponentes, a qual será rubricada pela
Comissão e pelos representantes credenciados dos licitantes.

8.1 . 1 - Ato continuo, a Comissão de Licitação apreciará a documentaÇão
cornunicando o resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos
presentes a data de divulgaçâo dos resultados da análise da documentação de
habilitação.

u
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8.1 .2 - Em havendo condiçôes, a comissão por motivo de economia e celeridaoe
processual, poderá proceder, na mesma reuniáo a analise da documentaÇão de
habilitação decidindo, de plano, as questôes ou duvidas eventualmente suscitaoas
pelos licitantes, e divulgar o resultado desta análise nesta mesma sessão correndo a
partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso
cabível. A data da abertura dos envelopes das propostas será designada somente
após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia, havendo
maniíestaçáo unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a
interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à
Comissão o prosseguimento imediato da Licitaçâo, com a abertura dos envelopes de
no 02, Íelativos âs propostas de preços.

8.1.3 - Nesta mesma sessâo, os licitantes poderão examinar e analisar a
documentação de habilitaçáo dos demais licitantes;

8.1 .4 - Não sendo possível a Comissão realizar a analise da documentação cÊ
habilitação na própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para em
sessão pública, divulgar os resultados desta análise, relacionando os licitantes
declarados habilitados à fase seguinte, bem como os licitantes declarados nâo
habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões da não habilitaÇáo das
mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de preços, desde
que não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da Comissão,
hipótese em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventual denegaÇão.

8.1.5 - A renúncia ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita
conjunta ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar a documentaÇão
do processo licitatório, sem prejuizo de sua consignação em ata.

8.2 - Serâo abertos os envelopes de no "2", contendo a proposta de preço dos
proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recuÍsos,
ou tenha havido desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos:

8.2.1 - Após abertas as propostas serão rubricadas folha por folha, pelos rnembros úia

Comissão de Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes presenrãs
devidamente credenciados.

8.2.2 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigicics
neste Edital, promovendo-se a desclassiíicação das propostas desconíormes ou
incompatíveis.

8.2.3 - Após a abertura dos envelopes n.o 02. os trabalhos serão suspensos, aíint de
que a Comissão de Licitação possa proceder a análise e.iulgamento das mesrras,
caso seja necessário, senão procederá o resultado na mesma hora.

8.2.4 - i\ Comissão de LicitaÇão é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos
com relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou
soiicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

\
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8.2.5 - As dúvidas que eventualmente surgiÍem durante as sessões públicas serão
resolvidas pela Comissão de LicitaÇão, na presença dos proponentes.

8.2.6 - A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada
pela Comissão e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no
decorrer do processo licitatório. Quaisquer observaçôes somente serão registradas err
ata, quando forem formuladas por escrito, das quais a Comissão de Licitaçáo fará a
leitura para conhecimento geral.

9.0 _ DA MODALIDADE

9.1 - Para a presente Licitação a Preíeitura Municipal de Santa Maria do Oeste,
adotou a Modalidade de "TOMADA DE PREÇOS', do Tipo "Menor Preço Global" de
coniormidade com as disposiçôes do artigo 45o da Lei n.o 8.666/93.

1O.O - JULGAMENTO

10.'1 - Esta licitaçáo e do tipo'MENOR PREÇO GLOBAL", onde serão analisados os
aspectos referentes à proposta, sendo classrficados por ordem numérica, atribuindo-se
o prinreiro lugar ao menor preço.

10.2 - Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;
b. Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordern
formal.

10.3 - Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que:

a. Deixar de atender algumâ exigência constante deste edital;
b. Apresentar oíerta de vantagem não prevista no edital ou vantagem baseada nas
propostas dos demais proponentes;

10.4 - No caso de empate entre proponentes, após a aplicação do critério de
julgamento, a Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágraío segundo da Lei
8 666/93.

'10.5 - O julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mars
conveniente são atos exclusivos da Comissão de Licitação, que em consequên.,a.
reserva-se o direito de :

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se
revelarem manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por íatos comprovacjos
durante o processo de seleção.

10.6 - Concluído o julgamento das propostas, a Comissáo de LicitaÇão elaborará
relatório contendo a classificaçáo pela ordem crescente dos preços que será

4
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submetido á apreciação da autoridade superior, que homologará a decisâo da
Conrissáo de Licitaçâo.

10.7 - Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de conf irmar sua
proposta, o Contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada e
assim sucessivamente, nas mesmas condiçóes propostas pelo primeiro classi[icrCc
(Artigo 64, parágrafo segundo), ou ainda, optar pela revogação da presente licita.::.,-r
no interesse da Administração Pública.

10.8 - Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evicréncia
de que o proponente:
a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou errtre si
e obteve do Contratante, informaçôes sobre, qualquer ponto duvidoso antes de
apresentá-la.
b. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela prestaÇão do
serviço.
c. Considerou que os elementos desta licitaÇão, lhe permitiram a elaboração de irrna
proposta totalmente satisfatória

11.0 _ DOS RECURSOS

11.1 - Dos atos do Municipio de Santa Maria do Oeste, pertinentes a licitaÇão a orie
se refere o presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e Íírii,r:,i
deternrirrados no artigo 109 da Lei no. 8.666, de 21.06.93

11.2 - O recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimaçáo do ato a ser impugnado.

11.3 - O recurso interposto será dirigido ao representante legal do Municipio de Sanra
Maria do Oeste, através da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar s.,a
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo sr,r.f,ir

devidamente informado. a autoridade superior, na íorma do art. 109 da Lei 8.666/93.

11.4 - A autoíidade competente para homologar a presente licitaçãu é o representanle
legal do Município de Santa Maria do Oeste, ao qual compete drante dos recLrÍsus
previstos neste Edital, ratificar a decisão da Comissão ou decidir pela anulaÇão rotal
ou parcial desta licitação, por vicio de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogaçâo
fundamentada em motivo de ordem administrativa, devidamente caracterizado.

1 1.4 1 As Cecisôes pertinentes à anulação ou revogação desta licria;à,r :,r -i
publicadas no Jornal Correio do Cidadão, (Campo Mourão - Pr), Orgãc Ofrcr-,r ru
Município, a fim de assegurar o principio do contraditório e da ampla defesa.

12.0 . CUSTEIO DAS DESPESAS

12.1 - Os recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a pÍesente licitação
serão oriundos de recursos próprios do Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Í3.0 - ooTAÇoES ORçAMENTÁRIAS:

dr)
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'13.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta das
seguintes dotaçôes orçamentáÍias

RGÁo 13 - Secretaria Munic rpal de Saúde
UNIDADE 002 - Fundo Munici al de Saúde

10.301 .1001 .2044
Aten ão Básica - Recursos Fundo a Fu nOo

3.3.90.39.00.00 - Outros ServiÇos de Terceiros

- Pessoa Jurídica
02190 - 00495 - Aten Básica
10.301 1001.2047
Atividades do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceircs
- Pessoa Jurídica
02360 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculacias l

E.C 29/00 - 15%
10.302 1001 .2045
Aten o Básica - SUS Ambulatório
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica
02430 - 00369 - Serviços prestados
SUS/Faturamento AlHs
10.305.1001 .2046

ilância em Saúde - Recursos Fundo a Fun:lc.r

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica
q!!sQ -_ qq497 - Visilância em Saúde

14.0 - CONTRATAÇAO:

14.1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Adminrstraiivo
(Anexo lll) a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a)
da licitação, sem rea.justamento de preços.

14.2 - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do ContÍato
pela Prefeitura Municipal.

14.3 - Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a íirnrar
Contrato, ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias
corridos, ou ainda, não atenda as condições previstas neste edital, a Prefeitura.
considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta, indepeno"r,te
de qualquer formalização.

15.0 - DAS SANÇOES

15.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo
fixado neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assun'l,üa,

4

cLAssrFrcAÇÃo FUNcToNAL
NOME DO PROJETO/ATIVIOADE
NATUREZA DA DESPESA

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE
NATUREZA DA DESPESA

NOÍ\,IE DO PROJETO/ATIVIDADE
CLASSIFICAç O FUNCIONAL

I NOME DO PROJETO/ATIVIDADE
I NATUREZA DA DESPESA
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sujeitando-se a multa compensalória de 10Vo (dez por cento) sobre o valor toral
reajustado do contrato, sem prejuizo das demais penalidades previstas em lei.

15.2 - Do atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o CONTRATADO a
aplicação de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre
o valor total atualizado da parte não cumprida, sem prejuizo do disposto das
penalidades previstas em lei.

15.3 - Por.descumprimento de qualquer clausula ou condição deste contrato, a Juizo
do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, fica o CONTRATADO sujeito a mutta
de 1% (um por cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada,
no caso de reincidência, sendo íacultado ao MUNICíP|O DE SANTA MARTA IrO
OESTE, a rescisão do Contrato, independente de interpelaçáo judicial, respondeÍrdo o
CONTRATADO por perdas e danos, bem como pela multa rescisória de'10% (dez por
cento) sobre o valor global e atualizado do contrato, ressalvadas as hipóteses de caso
fortuito ou de forca maior, devidamente caraclerizadas.

'15.4 - A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens "15.1" a "15.3", alénr
das sançôes ali previstas, ensejará a aplicação, ao CONTRATADO inadimplentÉ
sanção de suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de
contratar com a administração, por prazo de até 02 (dois) anos, ou de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, na forma previsia
no artigo 87, da lei no. 8.666, de 21106/93.

15.5 - A pena de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade, poderão ser
aplicadas, no caso em que o CONTRATADO:
a) praticar, dolosamente, Íraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação.
c) oemonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNlCiplO DE SAN tA
IVIAF{IA DO OESTE, em vrrtude de atos ilícitos praticados.

'15.6 - Na Íalta de pagamento espontâneo, poderá o MUNlCiplO DE SANTA À/AFltA
DO OESTE, para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do
pagamento mensal subsequente devido pela Prefeitura Municipal de Santa MaÍia cjo
Oeste ao CONTRATADO. Não havendo créditos, o CONTRATADO se obriga a eÍetuirr
o pagamento da multa aplicada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua
intimação.
15.7 -Constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer
indenização ao CONTRATADO:
a) o nâo cumprimento de cláusulas contratuais,
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNlCiplO
DE SANTA MARIA DO OESTE;
d) a sub-contratação total ou parcial do objeto do contrato, a associação do
CONTRATADO com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial. exceto se
hOUVET CONCOTdâNCiA dO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;
e) ü desatendimento das determinações regulares da autoridade designada. para
acornpanhar e fiscalizar o desernpenho das funções, assim como as de se-us
superiores;
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f) o cometimento retterado de faltas devidamente anotadas na forma do art.67 da Lei
8.666/93;
g) a decretaçâo de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência
civil,
h) a dissoluçâo da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;

15.8 - lndependentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Municípro
de Santa Maria do Oeste poderá dar por findo o contrato, sem que lhe caiba qualquer
sanção, mediante aviso prévio de no minimo, 60 (sessenta) dias.

'r6.0 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
16.1 - O proponente vencedor ficará obrigado a prestar sêrviços constantes no objeto

desta Licitação, após a homologaÇão e adjudicação desta LicitaÇão, e iniciar os
serviços imediatamente após a assinatuÍa do contrato.

E de total responsabilrdade do licitante todas as despesas com a realizaÇão oo
objeto ora licitado, bem como com taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer
despesas administrativas incidentes no preço apresentado na licitação.

t7.o - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
17.1 - O pagamento será realizado mediarrte atestado de Recebimento e Aprovaçào
emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com a Nota Fiscal Fatura ou

Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas do INSS e FGTS.
A descricão do oroduto na Nota Fiscal, everá obriqatoriamente, ser precedida da
descricão constante na orooosta de orecos

17 .2 - Em caso de náo cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuizo de quaisquer
outÍas disposições contratuais.

í8.0 - DrsPostÇoES GERATS:

18.1 - Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta LicitaÇáo
visando a legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração Pública
re s pectiva me nte.

18.2 - Reserva-se à Comissão de Licitação, o direito de promover diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer Íase de seu
andamento.
1 8.3 - É facultado à Prefeitura Municipal, solicitar a atualizaÇão de qualquer dos
documentos relativos a presente licitação.

18.4 - A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que
causa(em) à Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do Contrato, isentando a
PreÍeitura de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
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18 5 - Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral
responsabrlidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentoJ e
informaçôes prestadas, respondendo na Íornra da Lei, por quarquer irregulariclade
constatada.

18.6 - Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industrial marcas e
patentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros. bem conto a
responsabilidade por violação dos mesmos, suas consequências e efeitos jurÍdicos,
serão de responsabilidade da(s) Contratada(s), que deverá(ão) responder petos
mesmos e defender a Prefeitura em juízo, ou fora dele, contra reclamaçôes
relacionadas com o assunto.

18.7 - O presente Edital reger-se-á também pelo Código de Defesa do Consumidor,
Lel no 8078(D.oU. de 12109/90).

18.8 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, com renuncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem darimidas possíveis dúvidas
e q,.;estóes oÍiundas desta licitaÇão.

18 9 - Fazem parte integrante deste EOITAL, os anexos abaixo relacionados. senqc:

ANEXO I : Descrição do Objeto
ANEXO ll : Modelo da Proposta.
ANEXO lll: Minuta do Contrato.
ANEXO lV: Modelo de Carta de Preposto.
ANEXO V :Modelo Termo de Renuncia.
ANEXO Vl: Modelo de Declaraçáo de Concordata
ANEXO Vll: Modelo de Declaração de Não Utilização de Mão-de-Obra lnÍantrl
ANEXO Vlll: Modelo de declaração de Micro - Empresa ou Empresa de pequeno
Porte.

Santa Maria do Oeste - PR. 18 de Fevereiro de 2014
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